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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CAMPO DE INSTRUÇÃO DE JUIZ DE FORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CULTURA

(CI Regional -1957)

(P rocesso Ad m i n istrativo n'641 78.000 620 /2026-47 )

TERMO DE REFERÊNCIA

L. CONDIçÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

r.1. AquisiÇão de Aquisição de material consumo (Cercamento) para a manutenção do perímetro do Campo de lnstrução
de Juiz de Fora/Centro de Educaçáo Ambiental e Cultura - CIJF/CEAC, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM PECTFTCAÇÃO TMAT

MEDIDA

Ciilrara NÂcioníl de Modelos d(, Li(iraçôes e ContrÂros da Consuhoria-Ceral dÂ UDIào

l\lodclo dr 't crDo dc Rrfcúucia - Áquisições - l-iciraçào ( Contrataçao Direta - Lei n. 14.133, de 2O2I
Apr^,à(lu pch Secr"Lrrh d. Gcslio e Inovaçâo
I(lcDri(lâ(lc viJuíl p(la S(crelôria de C(.slào e Inovaçào
Atuirlizíçàu: DÍ.:7,/2025.

UNITÁRIO
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T Ração para equino,

Composta por milho
laminado, aveia
laminada, farelos
(soja, trigo, arroz) e

melaço de cana.

Oferecer : oferece 1.57o

de proteÍna bruta, alta

energia, fibras e minerais,

comumente em

apresentação peletizada e

47o de estrato etéreo

Referência: Supra

procavalo

l5Laminado

484533 Saco 40kg 68 130,90
8.901,20

R$

ALOR

L

1r [42]

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818, de 2021".

L.3 O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do(a) recebimento da nota de empenho, na forma do artigo
L05 da Lei n' 74.733/2021-.

l.4Ocustoestimadototal dacontrataçãoédeR$8.907,20(oitoenovecentoseTmilevintecentavos),conÍormecustos
totais apostos na tabela acima.

1.s A presente dispensa de licitação visa a aquisição de material permanente, devido ao valor está abaixo de % do
limite para a dispensa de licitação que trata a a!ínea"c" do inciso IV do art 75 da lei 14.L33 de 202L, será exigido a
documentação constante no art 20 da lN SEGESTME n" 671202L.

2. FUNDAMENTAÇÃO T DESCRIÇÃO OE NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

z.t. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

2.3. O objeto da controtoçdo estó previsto no Plano de Contatoções Anuol 2026, conforme consto dos informoções básicas desse T'ermo de

Referência.

3. DESCRTÇÃ,O DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Câmara Nacional de Modelos de Licitâçôês e Contratos dâ Consultoria-Geral da Uniâo

Modelo dê Temo de ReferênciÂ - Aqúsiçôes - Licitaçâo e Cortratação DiEta - Lei n' 14.133, de 2021

^provâdo 
pela Sccretaria de cestão e Inovação

Identidade visual pela Secrêtâria de Gêstâo e Inovâçâo

Âtualiaçâo: D822025.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Rub. €
Sustentabilidade

4.7. Alem dos critérios de sustenÍabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
segurntes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações SusÍenfáveis;

q.t.t.Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.7.2. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.r.3. /Vâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.L.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguinÍes da Lei no L4.L33/21

s. M0DELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

Condições de Entrega

t.l. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) contatos do recebimento da nota de empenho, em remessa

única.

5.1-.1- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 (dez) dras de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Estrada Ribeirão das Rosa S/n - Barbosa Lage - Juiz de Fora
/MG - CEP: 36085-690

i.: Os tlens serão recebidos provísoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de L0 (dez) dias, a contar da notificação da
conrrar.ada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, após a veriÍicação
da quailidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

tr.l>.1 Nâ hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do ptazo.

5.6 O recebirrento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nern a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica[A3]

(:âilrrrr \d(iuli.il d! \'1oLlclo5 dc Li(ilil(õcs e Cotru'atos da Consultoria-C(ral dÂ Uniào
Àlutleto d! I tnrr) (le l{(l(rir(in - ,\rluisiçõ(s - l-icirnçiio (. Contrataçâo Dirctn - l.ei no 14.133, dc 202I
,\1rrr r ,ri,r ;r.h Srcrr.t.[iil (t. (]e\l.lo c lno\.çào
irltrrti,i.,rlc r isu.rl l)ek Srcrl.lrria dc (;c*l:io e lx)vÂçào
,\rr.i,lilr\.1',: l)l //2U.25.

It

os
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s.s. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 7L de setembro de 7990 (Código de Defesa do
Consumidor)

5.6. O prazo de garantia contratualdos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,L0 (meses) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.7. Caso o prazo da gorantia oferecida pelo fabrÍcante seja inferior oo estabelecido nesto clóusulo, o fornecedor t)everó complementor o gorantio rlo

bent ofertodo pelo pcríodo restonte.

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perteitas condições de uso, sern
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistêncaa técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.lo.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo
a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessár,as.
s. I 1 .. As peÇas que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituida s por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.12. ma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito t'to

prazo de até 75 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistêncla técnica autorizada.
5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu Íranscurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.r4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisorio pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sern o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
aiustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
s.77. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avcnçadas c as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada partc

responderá pelas consequôncias de sua inexecução total ou parcial (Lei n'74.13312021. art. 115, ).caput
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamentc pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.1.33/202I, aÍÍ,115, §5").
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 1.4.13.1/2021, art.
117, ).caput
4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas à cxccução do contrato, detcrminando o que for ncccssário para a
rcgnlarização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.133 12027, art,117, §1).
5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar clccisão ou

providôncia que ultrapasse sua competôncia (Lei no 14.13312027, art.117, §2").
6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cln quc sc

velificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 74.133/2021, art. 119).

7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da exccução do contrato, e não cxchrirá ncrn

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

B. Somcnte o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (l,ci n"

1. 4.13312021, art. 12 1, ).caput
9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a rcsponsallilidadc pclo scu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.L33/202I, aÍ1.121, §1").
10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 51201.7, art.44, §2").
11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providôncias que devam ser cumpridas dc imcdiato (lN 5/20J.7, art.

44,31').

CâmÂra Nacional de Modelos de Li.irações e Conlrâros da Consultoria-Geral da Uniâo

Modelo de Temo de Referêncía - Aquisiçôes - Liciração ê Contrataçâo Diretà - Lei n" 14.133, d. 202I
Aprovado pela secretaria de Gestão e Inovaçâo
Ideltidâdê visuâl pela se.retaria de Gestào e ÍDovação

Atualiaçâor DEZl2025.
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c.

?9
12. r\11ós a assiuarura do contrato ou instrumento equivalente (nota de empenho) o órgão ou entidade, convocará o

para leunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações

liscllizaçio, rlus estratéglas para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do

rcsultados o tlas sançÔes aplicáveis, dcntre ouüos (IN 5/2017, art.44,31o).
ilJ. r\ntos dr.r pagarncnto da nota fiscal ou da fatura, dcvcrá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
l.l. Scr;.ro cxigidos a (lertidio Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos'I'ributários Iederais e à Dívida Ativa da União, de

ll,. Àltirrr rlo tlisposto ar:inra, a fiscalização contratual obedecerí às seguintcs rotinas:

I 5. I A rrota fiscal será confcritla pclo setor requisitante e uÍna vez estando corretamente prcenchida e emitida, será enviada imediatamente para o Setor

I;irranccilu rcaliz.ar a liquidação c pagamento;

7. INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

7.1. irrfraçiio l,ci no 14.133, dc 202lComete administrativa, nos tcrmos da, o Contratado que:

' clcr causa à inexecuçào parcial do contrato;
. tlcr c:ausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

' sclviços públicos ou ao intcresse coletivo;
. rk'r causa à inexecução total do contrato;
. cnsojar o retardanrcnto da cxccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

' iq)rosultal docunrcntaçiur falsa ou prestar declaraçào falsa duraute a execução do contrato;

' l)r'lticar ato Íraudulcnto na exocução do contrato;
. (ornportar-so de rnodo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

pr.ll.icar ato lesivo previsLo no art. 5'da Lei no 12.846, tle 1o rle agosto de 2013.

7.2. Scrào aplicadas Serão ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 A(lv('rtôncia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. lrnlledirlento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acinra, st'rnprc quo não sc justificar a imposição de penalidade mais grave;

(ouro nls alÍneas "b", "c" c "r1", que justifiquem a imposição rle penalidade mais grave. Termo de Iteferência
7.1i. A aplicaçiro clas sançircs provistas neste nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de .reparação integral do dano causado ao Contratante

I rl'nrtl (10 ltele r'ência

7.4. lodusassançôesprevistasnestcpoderãoseraplicadascumulativamentecomamulta
7.1>. Antes da aplicaçà<l da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

t'vcrrtuahncntuT.6. Se a nrulta aplicatla c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento devido pelo Contratante ao Contratado, alóm

rll pclda tlesse valor, a diÍelença serú dcscontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
7.7. A a;llic;rçiro das sanções rcaliz.ar-seá em processo adnrinistrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao parágrafos do art. 158 da Lei no

tlt irriclorrcidadc para licital ou colrtratür.
7.tJ.l. l)rr.r a grrantia cla arnpla dcfcsa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na

prol)osti.l cunrclcial, bcnr conro os cadastrados pela cmpresa no SICAli.
7.u.2. Os endoreços de c-mail inforrnados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, nào

callendo alcgação dc descolhccimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.tt. Na aplicaçào das sançõcs serào considerados:

7.!).1. a naturr:z.a e a glaviclade da infraçâo cometida;
7.9.12. as pt,culiaridadcs do caso coucreto;
7.!1.:i. ls t:ircunstânci;rs ügravautes ou atcnuantes;

7.!).i. us dauos quo rlt,la provicrcnr pala o Contratantc; c

7.9.5. a irnplantaçâo ou o apcrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

r untlolc.
7.!). ldruinistrativas na Lei n'14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações eOs atos previstos como infrações contratos da Administração Pública que

t.trubtllu srjarn tipificados colno atos lcsivos na [,ei no 12.t]46, dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
plrrt t.tlirrrt,nlll r lLrtt.rlitlatlt, cornlx,t('r'll.c reÍerida Lci.dc.Íinidos na

t..irrr,rrr \r, iorrr,l ,tr. \lu([,los (lr t,i.itil(Ji(,s r, (]oiltrrros rlà (;on5ulroria-Geral da Uüiijo
\lo,r,.u(I,lrlrro(l(l{(t(rilrtrin-,\rlul5:i,üe\ l.icilil§,iorCotilrfltaçàoDirctn-l-(inolJ.t:J3,dr2021
.\,,: t.\ .(r, 1,,.1., 5Í,'tr{rriil it, (,e\:.'(, r l.t.)\;(..1o
irltrrririark. r isual peln S(rrttariil dc Ccs[io c lrovaçiio
,\lu.'li/n(.i,r: I )l :li.l0?5.
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7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do dircito para ncsrc'lerrno rle

Ilefcrônciafacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ou para provocar confusão patrimonial, e, ncssc caso, totlos os eíeiros rl;rs

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podercs de administração, à pcssoa .jurÍrlica succssoi;r nrr ir

empresa do mcsmo ramo com rclação de coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o Contratado, obscrvados, em lodos os casos. o corrtrarlirorio.
a anrpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar7.Ll. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzc) dias útcis, contado da data de aplicação da sanção,c rnanter atualizados os daclos

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CI,llS) c no Cadastro Nacional
de limpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.11.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.12. t\s sanções de impedimento de licitar e contratar e dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de rcahilitaçào na fonra do art.

163 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.13. Os dóbitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívirla

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, coln os cróditos devidos pclo rcferido órgão decorrcntes dcste mcsmo contrato ou rlc outros

contratos administrativos que o Contratado possua com o da Instruçâo Normativa SIIGI1S/MI: no 26, de 13 de abril de 202)

B. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Itecebimento

B.l. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumárialA1] , no ato da entrega, juntamente com a nota íiscal ou
instrumento de cobrança equívalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eíeito dc
posteríor verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Ít.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmcnte prorrogado, de forma justificada, por igual greríodo,

quando houver necessidade de diligências para a afcrição do atendimento das exigôncias contratuais.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do arÍ. L43 da Lei no 14.133, de2O2L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscalquanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota íiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranÇa dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebímento do objeto.

Liquidação

8.09. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES
/ME no 7712022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art, 75 da Lei nn

14.L33, de202L.
8.1-L. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenle
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.1_L.t_.

8.L1.2.
8.LL.3.
8.11.4.
8.1L.5.
8.1l_.6.

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.L2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
prazcr após a comprovaÇão da regularizaçáo da situação, sem ônus ao Contratante;

8.13. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
Sisterna, nrediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no L4.133, de
20u..

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8,1,5.2. identificar possível razáo que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
irrriiretas-

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.L7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos

órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

tJ.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
pÍocesso adrninistratlvo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.1i1. O pagamenro será efetuado no prazo de até L0 (dez) dias úteis contados dafinalização da liquidação da despesa,
corrÍorrrre seÇão anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

Fornra de pagamento
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.2L. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.22. Quanclo do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5]

8.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
Íarvorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

s. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da propostatAíl

e.l. O íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei no 74.L33/202L e lN SEGES/ME no 67/202L do art 20 (o caso de contratações para

etüega irnediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas
contratações com valores inferiores a 7/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso lV do art. 75 da Lei no74.733,
de 2027, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscalfederal, social e trabalhista e,

cÍas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.) .
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Habilitação jurídica

9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jttrídica (CNPJ);

9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidào expedida conjuntamente pela Secretaria cia ller.cita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refercnte a todos os créditos tributários lederais e à l)ír,ida Âtiva rla
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Scguridadc Social, nos tcrmos da Portaria Oonjunta rr'' 1.751. tlc 02/10/2014. tlo

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazcnda Nacional.

9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG1'S);

9.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprcga menor dc l6 anos, salvo rncnor, a

panir de 1-4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição;

9.2.5. prova de inexistência de dóbitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com eíeito

dc negativa, nos termos do Título VII-Â da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo I)ccreto-Lei no 5.452, de 1n de nraio de 1943.

9.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu rarrro dc

atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufcrir os benefÍcios do tratamento difcrcnciado prcvistos na Lci

Complementar n" L23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual e municipal.

9.2.7.prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade ern cujo exercício contrata ou

concorre;

9.2.7.L. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mcdiante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento cquivalentc, na fonna rla

rcspectiva legislação de regôncia.

10. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

10.1. O custo cstimado totaldacontrataçãoédeR$ 8.901,20(oito e novecentos e 1 milevintecentavos)

11. ADEQUAçÂO ORÇAMEXTÁnra

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

1L.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/U nidade : [160504] ;
Fonte de Recursos: [01-00000000]

Programa de Trabalho: [232046];
Elemento de Despesa: [339030];
Plano lnterno: [EdRVPLJALI E];

NOTA DE CREDTTO 2026NC404492, de 25 de março de 2026
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c.

r2. DTSPOSTÇOES FINATS

12.1.. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguentes será indicada após aprovação da Lei
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

§
Ruh,h

I

13. ANEXO I

Arl. 60 E obrigatoria a consulta previa ao Cadin, pelos orgãos e entidades da Administração Púbtica Federat,
direta e indireta, para: (Vide Medida Provisória no 1.259, de 2024)

14. ANEXO II
i \ i)ir:srrit(,atluisiçao visa adquilir material para cercamento para a manutenção do perÍmetro do CIJI.'/CIIAC.

15. Responsáveis

I tirlas us iissinai.rrras cletrôrricas scgucnr o horário oficial dc llrasília e fundamentam-se no §3o do Art. 4" do Decreto n" 10.543, de 13 de novembro de

rUl0.

GUSTAVO GUIMARAES PISOEIRO MUSSI

H
Aux do Almoxarifado do CIJII/CEAC

Ássinou e I etron ic ame nte e m 04/05/2026 às 1 7 : 3 1 : 1 1.

( ,. r. rL. r,,.iorr.,l rk. \lo(clos ttc l-irirr;ôrs ( (:oIlrflrcs dâ CoDsoltoria-Cerál da UDião

!\1,1. r 1r,l!rDu(l, l((Íuiu(ii-^qusi\ô.'-[.iciraçãocCuxlrítflçâoDireta-L(inol.l.l33,dr2021
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